
  
  

Vencimentos dos colaboradores pessoais dos deputados 
 
• Os vencimentos dos assistentes parlamentares acreditados são fixados pelo Estatuto 

dos Funcionários e Regime Aplicável aos outros agentes com base numa tabela salarial 
de 19 graus, que é adaptada anualmente e publicada no Jornal Oficial.  

  
• Para os vencimentos ou honorários das pessoas singulares contratadas pelos 

deputados para os assistir no Estado-Membro de eleição (salário bruto dos assistentes 
locais contratados ou honorários sem IVA para os prestadores de serviços), a Mesa 
estipula limites máximos mensais em conformidade com o artigo 30.º, n.os 12 e 13, das 
Medidas de Aplicação do Estatuto dos Deputados ao Parlamento Europeu. Estes limites 
máximos podem ser adaptados anualmente. 

 
 Os seguintes limites máximos aplicam-se a partir de 16 de julho de 2024:   

  
 

AT-Áustria  9 801 €       

    

   
  

FI-Finlândia  9 801 €  
BE-Bélgica  9 801 €  FR-França  9 801 €  
BG-Bulgária  4 075 €  HR-Croácia  5 483 €  
CY-Chipre  8 895 €  HU-Hungria  6 173 €  
CZ-Chéquia  6 298 €  IE-Irlanda  9 801 €  
DE-Alemanha  9 801 €  IT-Itália  9 801 €  
DK-Dinamarca  9 801 €  LT-Lituânia  6 920 €  
EE-Estónia  6 543 €  LU-Luxemburgo  9 801 €  
EL-Grécia  9 094 €  LV-Letónia  5 939 €  
ES-Espanha  9 228 €  MT-Malta  9 577 €  

 

 
NL-Países Baixos  9 801 €  
PL-Polónia  5 545 €  
PT-Portugal  6 490 €  
RO-Roménia  4 977 €  
SE-Suécia 9 801 €  
SI-Eslovénia  8 981 €  
SK-Eslováquia  6 105 €  

 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 


